
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo TC nº 01824/16 

 

EMENTA. Administração Municipal. Secretaria de 
Planejamento do Município de João Pessoa - 
SEPLAN. Julga-se regular o procedimento 
licitatório na modalidade Concorrência n° 
33012/2015 e o contrato 33002/2016 decorrente. 
Determinação à Auditoria para acompanhamento 
do contrato. 

 
ACÓRDÃO AC1 TC 01864/2016 

 

PROCESSO: 01824/16 

ÓRGÃO: Secretaria de Planejamento do Município de João Pessoa - SEPLAN. 

MODALIDADE: Concorrência n° 33012/2015. 
OBJETO: Restauração da antiga Superintendência da Alfândega e da antiga Alfândega – 
revitalização do antigo Porto do Capim, na cidade de João Pessoa-PB. 

PROPONENTE VENCEDOR: ECO LATINA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP. 

CONTRATO: 33002/2016 

VALOR: R$ 980.094,50 (novecentos e oitenta mil, noventa e quatro reais e cinqüenta 
centavos). 

MANIFESTAÇÃO DA AUDITORIA: O Órgão de Instrução concluiu pela REGULARIDADE do 
procedimento licitatório e do contrato decorrente. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Oral, na sessão, em harmonia com o Órgão de 
Instrução. 

 

VOTO DO RELATOR 

 

Ante a instrução dos autos, voto pela REGULARIDADE da Concorrência nº 
33012/2015 e, bem assim, do Contrato n° 33002/2016 dela decorrente, com encaminhamento 
do processo à DICOP para fins de verificação da execução do contrato. 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA 
 

ACORDAM os membros integrantes da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 

 
1. Julgar REGULAR o procedimento licitatório na modalidade Concorrência de  

nº 33012/2015 e, bem assim, o Contrato n° 33002/2016 dela decorrente; 
 
2. Determinar o encaminhamento do processo à DICOP para fins de 

acompanhamento da execução do contrato. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

 
João Pessoa, 09 de junho de 2016. 

 
 



Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

9 de Junho de 2016

Cons. Fernando Rodrigues Catão Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


